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Torna obrigatória a destinação de um percentual
da receita bruta arrecadada pelo Estado,
proveniente de multas de infração à Lei Federal
nO9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro -, para a área de saúde dos
municípios do Estado.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo do Estado obrigado a repassar
30% da receita bruta arrecadada com multas por infração à Lei Federal nO
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro -, aplicadas
nas estradas e rodovias estaduais, para o Sistema Único de Saúde do Estado.

Art. 2° - Os recursos serão destinados aos municípios que
prestarem atendimentos aos envolvidos em acidentes de trânsito nas rodovias
do Estado.

Art. 3° - O Poder Executivo fará a distribuição dos recursos em
cota única:

I - no exercício fiscal seguinte;

11 - na proporcionalidade ao número de atendimentos realizados
por município do Estado aos acidentados nas estradas e rodovias mineiras.

Art. 4° - No final de cada exercício, o Poder Executivo emitirá
relatório detalhando os valores a serem repassados a cada município, o qual
será encaminhado, para conhecimento, à Assembleia Legislativa de Goiás -
ALEGO - e à Associação Goiana de Municípios - AGM.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, DE DE 2019.
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O Governo de Goiás arrecadou, no ano de 2018, a importância de
R$56.839.691 ,09 (cinquenta e seis milhões oitocentos e trinta e nove mil
seiscentos e noventa e um reais e nove centavos) em multas por infração ao
Código de Trânsito Brasileiro - CTB - nas rodovias estaduais.

. ..

O CTB, em seu art. 320, determina mais de um destino para os
recursos arrecadados através das infrações de trânsito ocorridas nas rodovias
estaduais, os quais devem retornar para os serviços públicos. No entanto, parte
desses recursos não são destinados prioritariamente para o custeio dos
atendimentos aos acidentados no trânsito, o que é inconcebível, uma vez que a
Lei Federal nO9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o referido
código, em seu art. 1°, S 5° é clara ao afirmar que se trata da priorização da
vida.

"~ 5° - Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema
Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela
incluída a preservação da saúde e do meio ambiente. "

Além disso, é extremamente injusto impor aos municípios o
sacrifício financeiro de atender aos acidentados nas rodovias, quando grande
parte dos serviços são prestados aos cidadãos pelos próprios municípios, que
nem sempre recebem a contrapartida financeira nem do Estado, nem da União.

Por isso, entendemos que tal medida minimizará um pouco os
gastos dos municípios no atendimento aos acidentados nas rodovias mineiras.
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PROCESSO N.° 	2019004583 

INTERESSADO 	DEPUTADO ANTÔNIO GOMIDE 

ASSUNTO 	 Torna obrigatória a destinação de um percentual da receita bruta 

arrecadada pelo Estado, proveniente de multas de infração à Lei 

Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, para a área de saúde dos municípios do 

Estado. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado Antônio 

Gomide, que torna obrigatória a destinação de um percentual da receita bruta arrecadada pelo 

Estado, proveniente de multas de infração à Lei Federal n°9.503, de 23 de setembro de 1997 

- Código de Trânsito Brasileiro, para a área de saúde dos municípios do Estado. 

A proposição prevê que os recursos serão destinados aos municípios que 

prestarem atendimentos aos envolvidos em acidentes de trânsito nas rodovias do Estado, 

sendo que o Poder Executivo fará a distribuição dos recursos em cota única: I - no exercício 

fiscal seguinte; II na proporcionalidade ao número de atendimentos realizados por município 

do Estado aos acidentados nas estradas e rodovias mineiras. 

Estabelece a proposição que, no final de cada exercício, o Poder Executivo 

emitirá relatório detalhando os valores a serem repassados a cada município, o qual será 

encaminhado, para conhecimento, à Assembleia Legislativa de Goiás - ALEGO - e à 

Associação Goiana de Municípios - AGM. 

A justificativa da proposição menciona que o Governo de Goiás arrecadou, no 

ano de 2018, a importância de R$56.839.691,09 (cinquenta e seis milhões oitocentos e trinta 

e nove mil seiscentos e noventa e um reais e nove centavos) em multas por infração ao Código 

de Trânsito Brasileiro - CTB - nas rodovias estaduais. O CTB, em seu art. 320, determina mais 

de um destino para os recursos arrecadados através das infrações de trânsito ocorridas nas 

rodovias estaduais, os quais devem retornar para os serviços públicos. No entanto, parte 

desses recursos não são destinados prioritariamente para o custeio dos atendimentos aos 

acidentados no trânsito, o que é inconcebível, uma vez que a Lei federal n°9.503, de 1997, 



que instituiu o referido código, em seu art 1°, § 5° é clara ao afirmar que se trata da priorizaça 	- 

da vida. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Em que pese a nobre intenção do Deputado autor, entendemos que o presente 

projeto de lei não deve prosperar, pois cuida de matéria da competência privativa da União, 

conforme preceitua o art. 22, inc. XI, da Constituição Federal, que dispõe que compete 

privativamente â União legislar sobre trânsito. 

De fato, o art. 320 do CTB estabelece que a receita arrecadada com a cobrança 

das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, 

de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 

Assim, ao estabelecer outra destinação para tais receitas, a proposição adentra 

em matéria da competência privativa da União (CF, art. 22, XI), e fere a regra contida no art. 

320 do Código de Trânsito Brasileiro. 

Isto posto, ante os vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade apontados, 

somos pela rejeição do presente projeto de lei. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, errj 	 de 2019. 
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